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Lei nº 050/92

DISPÕE SOBRE DOAÇÃO DE TERRENO URBANO.

O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica a Prefeitura Municipal de Diamantino a doar, por Título Definitivo, sem ônus a Primeira Igreja Batista de Diamantino, CGC (MF) 01.375.419/0001-90, 02 (dois) lotes de terreno urbano com área total de 461,20 m² (quatrocentos e sessenta e um e vinte) metros quadrados, na quadra 08 lotes 11 e 12, loteamento Bom Jesus, Novo Diamantino, nesta cidade.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino, 04 de dezembro de 1.992.
WILSON FALCÃO MOREIRA DA SILVA

Prefeito Municipal
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